Brasília, 03 de março de 2004.

Dr. BERTOLDO SILVA COSTA 

Câmara Técnica Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos - CONAMA

Prezado Senhor

Vimos por meio desta esclarecer o mal entendido ocorrido na reunião desta Câmara Técnica realizada no dia 17/11/2003, em que foi aprovada a formação de um grupo técnico para a elaboração da norma para uso agrícola de lodo de esgoto. Na referida reunião, cogitou-se a inclusão na norma do lodo proveniente de esgotos industriais e decidiu-se que esta se restringiria apenas a esgotos domésticos. Entretanto, cabe salientar que naquele momento a expressão lodo doméstico referia-se ao resíduo proveniente do tratamento do esgoto urbano coletado e enviado para as Estações de Tratamento de Esgotos (ETE). Estas estações podem receber esgoto industrial, mediante avaliação prévia para determinar se existe condição de tratar o esgoto adequadamente. Portanto, várias ETEs tratam esgotos de origem predominantemente doméstica, mas que também coletam alguns esgotos industriais pré-selecionados.

Visto o exposto, na 2a reunião do Grupo Técnico Uso Agrícola de Lodo de Esgoto realizada nos dias 17 e 18 de fevereiro de 2004, decidiu-se enviar esta carta sugerindo que a norma englobe lodo proveniente de esgoto de origem predominantemente doméstica (esgoto urbano), excluindo-se desta lodos provenientes de esgoto exclusivamente industrial. Desta maneira a aplicabilidade da norma não será restringida a apenas uma pequena parte das ETEs em funcionamento no País.

Desde já agradecemos a atenção e colaboração,

GT Uso Agrícola de Lodo de Esgoto

